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PREFEITURA MUNICIPAI- DE ITÁBAANINHA

LEI

À&à
PREFEMJRA MU ICIPÀI. DE MAAA|AIITXA

LEt N't.t4212023
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

uDispõe sobre a adequação clo vencimento
do Plano de Carreira e Remuneruçfut do
Mugistério Público do Municíptu de
ltabaioninha ao Piso Solarial ProJi-ssiorutl
Nacionol paru os Profissionais do
Magistério Público da Educação Btisica e

dá proúüncias corrclatqs ".

O PREFEITO MUNTCIPAL DE ITABATANINHA,
ESTADO DE SERGIPE. no uso das atribuições quc lhes são confeÍidas pela

Lei Orgânica Municipal, lirz saber que a Câmara de Vereadores aptovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1". Ficâ o Poder [:.xecutivo Municipal âutorizado a adequar

o Plano de Carr€ira e Remuneração do Magistério Público do Município de

Itabaianinha, estabelecido na [.ei ComplementaÍ (Municipal) n' 833. de 3 t de

março de 2010, ao Piso Salarial Protissional Nacional para os Profissionais do
Magistério Público da Educâçâo llásica cstabelecido na [.ei (Fsderal) n"
I1.738, de l6 dejulho de 200E.

Art. 2'. Pâra a adequação de-vencimento estabelecida no aíigo
l'desu l.ei a Tabela de Vencimentos * APENDICE lll, da L€i Complementar
Municipal n'833, de 3l de março de 2010, passará a vigoraÍ screscida dâ

diferença resultante enlre o Piso Salarial Profissional Nacional para os

Profissionais do Magistério Público da Educação Básicâ pÍescrito na Lei
(Fcdcral) no I 1.738, de l6 dejulho de 2008, atual dc RS 4.420,55 (quatro mil,
quatroccntos e vinte Íeais e cinquenta e cinco centavos) e. o valor do Piso

Salarial Profissional Nacional praticado no exerclcio de 2022, de R$ 3.845,63
(tÉs mil. oitocentos e quaíentÃ e cinco Íeais e sessenta e três centâvos), a ser

aplicada ao valor L.onstante na l.etra A, Nível Il, 200h da Tabela de

Vencimen!os.
Pcúgrafo único. Â difere'nça de que tratâ o capul do aft.2"

desta lei, rcsultante do valor de R$ 574,92 (quinhentos e setenta e quaúo reais
e noventa e dois centavos), será aplicada a Letra A, Nivel ll,200h da Tatela
de Vencimentos - APENDICE Ill e incidiú a panir da competência do mês de
janeiro de 2024, nos termos do ANEXO UNICO.

Proço F.íldro Pdrclo.27. l'^nda, Cênho. CEP atzro@, ôínoa: qçb.le-qllrlohd9O!!1oJqÉ!:E
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Art. 3'. As despesâs decorrentes da execu$o da presenle Lei
corÍerâo por contâ de dotaçôes orçamentárias previstas na Lei Orçamentária
Anual (Municipal), exercício fiscal de 2024, suplcmentadas se necessário na

lbrma da lei.

Art.4'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Arl. f. Revogam-se as dispnsições em contrário.

GABINETE DO PR.EFf,ITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTATX) DE SERGIPE. EM 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

DÁNILO ÁL''ES DE CAR
Prefeito Municiptl
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